“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 02/2015

Exmo. Sr.

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

PEDRO LEOPOLDO/MG

Senhor Presidente,


No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal instituir no Município de Pedro Leopoldo a Casa Municipal do Idoso, conforme Projeto de Lei em anexo.

JUSTIFICATIVA


A casa para o idoso atenderá e destinará um número de vagas para famílias de baixa renda, que não tem com quem deixar os idosos que vivem com eles, quando saem para seus trabalhos.


Com o aumento da expectativa de vida no Brasil, crescem também as necessidades de se ter onde deixar os idosos, onde eles chegarão pela manhã e retornarão para casa no fim do dia.


Os idosos poderiam ficar até às 18 horas, ou passar apenas algumas horas, de acordo com a necessidade da família.


A Casa para os idosos funcionária durante o dia, ofereceria para os idosos, cuidados, atendimentos médicos, brincadeiras e diversão.

Sala das Sessões, 05 de fevereiro  de 2015.

 Sálvio Pires de Souza

VEREADOR

